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7470 Cano, englobando os prédios rústicos cujos limites
constam da planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante, sitos na freguesia de Cano, muni-
cípio de Sousel, com a área de 378 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 175/2006
de 22 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de São João
da Pesqueira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal do Vale do Amil (processo n.o 4239-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia da Beira e de Riodades, com
o número de pessoa colectiva 680022767, com sede em
Paredes da Beira, 5130 São João da Pesqueira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Espinhosa, Paredes da Beira e Riodades,
município de São João da Pesqueira, com a área de
2446 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 176/2006

de 22 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Flor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vila Flor-A (processo n.o 4233-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Câmara Municipal de Vila Flor, com o número
de pessoa colectiva 680006044, com sede na Câmara
Municipal de Vila Flor, 5360-303 Vila Flor.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Sampaio, Seixo de Manhoses, Valtorno,
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Mourão, Nabo, Roios e Lodões, município de Vila Flor,
com a área de 5508 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 55 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 177/2006
de 22 de Fevereiro

A implementação da reforma da PAC no sector do
leite, que permite antever determinados impactes a par-
tir de 2007, torna necessário reformular as prioridades
na atribuição da reserva nacional de quotas leiteiras.

Esta reformulação passa por estabelecer novos cri-
térios de atribuição que privilegiem o aumento de
dimensão das explorações para níveis compatíveis com
a respectiva rentabilidade futura e introduz algumas dis-

posições que se prendem com o cumprimento da dis-
ciplina entretanto definida para o sector em matéria
de licenciamento da actividade, pelo Decreto-Lei
n.o 202/2005, de 24 de Novembro.

Concentram-se também neste diploma as regras rela-
tivas às transferências definitivas de quotas sem trans-
missão da exploração, que passam a aplicar-se às zonas
vulneráveis do ponto de vista ambiental, eliminando-se
assim as restrições existentes desde que as explorações
se encontrem devidamente licenciadas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 7 do artigo 10.o e do n.o 1 do

artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 240/2002, de 5 de Novem-
bro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — A presente portaria define as regras relativas às
transferências definitivas de quantidades de referência
(QR) e à constituição e atribuição da reserva nacional
(RN) de QR, nos termos e para os efeitos do disposto
no Decreto-Lei n.o 240/2002, de 5 de Novembro, refe-
rente à aplicação do regime de imposição suplementar
incidente sobre as quantidades de leite de vaca ou equi-
valente a leite de vaca.

2 — As contribuições de QR para a RN originadas
no continente e na Região Autónoma dos Açores, por
aplicação da alínea a) do n.o 1 do artigo 18.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1788/2003, do Conselho, de 23 de
Setembro, são atribuídas exclusivamente às candidaturas
dos produtores cuja exploração leiteira se situe na região
onde foi gerada essa contribuição.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da aplicação do disposto na presente por-
taria, entende-se por:

a) «QR inicial» a QR que transita da campanha
anterior;

b) «QR final» o somatório da QR inicial com a
QR da candidatura;

c) «Zona vulnerável do ponto de vista ambiental»
a área definida como zona vulnerável nos termos
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 235/97, de 3
de Setembro;

d) «Jovem agricultor» o agricultor que, no final
do prazo de entrega das candidaturas à RN,
tenha mais de 18 e menos de 40 anos de idade,
sendo equiparadas as pessoas colectivas que nos
termos dos respectivos estatutos contemplem o
exercício da actividade agrícola e que demons-
trem que a totalidade dos associados preenche
os mesmos requisitos.

Artigo 3.o

Constituição da RN

1 — A RN, considerada quer para entregas quer para
vendas directas, é constituída pela QR obtida, nomea-
damente, através dos seguintes meios:

a) Situações enquadráveis nos n.os 4 e 6 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 240/2002, de 5
de Novembro;




